
Regulamento da Comissão Municipal de Proteção à Pessoa Adulta 

Dependente e/ou Pessoa Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere 

 

Fundamentação 

À semelhança de muitos outros concelhos do interior de Portugal, Ferreira do 

Zêzere acompanhou, até 2021, as tendências nacionais de despovoamento e 

envelhecimento demográfico. De acordo com os Censos de 2021, 

aproximadamente 35% da população tem mais de 65 anos, um aumento de 2% 

nesta faixa etária, comparativamente aos Censos de 2011. Nesse mesmo ano, o 

índice de envelhecimento no concelho atingia os 2.98, face aos 2.28 de 2011, o que 

revela um acentuado envelhecimento da estrutura etária. No que diz respeito aos 

índices de dependência, existiam em 2021 cerca de 0.58 idosos/as por cada 

habitante em idade ativa e apenas 0.19 jovens por cada residente em idade ativa. 

(Diagnóstico Social de Ferreira do Zêzere, 2024). A Carta Social do Município de 

Ferreira do Zêzere (2021), acrescenta que apenas 10,9% da população tem entre os 

0 e os 14 anos, confirmando a baixa renovação geracional. Esta realidade 

demográfica, conjugada com um baixo índice de habilitações académicas da 

população adulta e a carência de transportes públicos, refletia-se numa 

diminuição generalizada do número de habitantes em todas as freguesias do 

concelho. 

Contudo, esta tendência de perda demográfica começou a inverter-se em 2022. 

Segundo dados recentes do Instituto Nacional de Estatística (INE), o concelho 

registou o primeiro aumento populacional em décadas - em 2022, a população 

residente subiu para 7.897 habitantes, em 2023 para 8.018 (+1,52%) e em 2024 para 

8.115 (+1,23%). No total, entre 2022 e 2024, verificou-se um crescimento 

acumulado de 2,75%. Os dados mais recentes revelam, assim, um crescimento 

populacional, contudo não suficiente para contrariar o forte envelhecimento 

demográfico do concelho. 

No que respeita à população adulta com dificuldades funcionais, os Censos de 

2021 permitem identificar uma realidade significativa em Ferreira do Zêzere. Os 

dados revelam que, embora a maioria da população não apresente limitações 



severas, existe um conjunto expressivo de residentes que referem dificuldades em 

diferentes dimensões da vida quotidiana, as quais estão diretamente relacionadas 

com a realização das Atividades Básicas de Vida Diária (ABVD) e Atividades 

Instrumentais de Vida Diária (AIVD) - 346 assinalaram ter muita dificuldade visual e 

21 declararam ter ausência total de visão; 307 pessoas reportaram muita 

dificuldade ao nível da audição e 24 declararam mesmo não ouvir; no que se refere 

à mobilidade, 629 indicaram ter limitações significativas na deslocação e 155 

afirmaram não ter capacidade para se deslocar; no domínio da memória, 288 

apresentam muita dificuldade e 67 referiram limitações severas; no que diz respeito 

aos cuidados pessoais, 151 pessoas responderam ter muita dificuldade e 220 não 

conseguiam realizar autonomamente essa tarefa; finalmente, quanto à 

comunicação, 107 pessoas apresentam muita dificuldade e 46 uma limitação grave 

na capacidade de expressar ou compreender mensagens.  

Comparando com os dados de 2001, verifica-se que a taxa de deficiência no 

concelho (7,6%) era superior à média regional e nacional, com 718 residentes 

identificados com algum grau de incapacidade, incluindo 82 com grau elevado 

(>80%). Importa ainda sublinhar que, dentro deste universo, 374 pessoas foram 

contabilizadas como tendo incapacidade sem que lhes tivesse sido formalmente 

atribuído um grau de deficiência, o que impossibilita estimar o número exato de 

adultos/as dependentes no concelho (Censos, 2021).  

Estes dados, embora elucidativos, não permitem concluir de forma direta quantas 

destas pessoas se encontram em situação de dependência, uma vez que a 

dependência resulta não apenas do grau de dificuldade reportado, mas também da 

conjugação entre limitações funcionais, apoios disponíveis e contexto 

sociofamiliar. Contudo, embora nem todas estas pessoas sejam necessariamente 

dependentes, existe um núcleo expressivo com limitações significativas, refletindo 

a presença de potenciais necessidades de apoio estruturado. A presença de um 

número significativo de adultos/as com deficiência ou limitações funcionais no 

concelho, identificados/as tanto nos Censos de 2001 como nos de 2021, evidencia 

que esta população enfrenta desafios reais no desempenho das atividades diárias 

e na manutenção da autonomia. Limitações ao nível da visão, da audição, da 

mobilidade, da memória, dos cuidados pessoais e da comunicação podem 



comprometer a qualidade de vida e aumentar o risco de dependência, sobretudo 

quando conjugadas com fatores sociais como o envelhecimento, as dificuldades 

financeiras, o isolamento social e geográfico, a carência de transportes, a ausência 

de redes de apoio familiar e comunitária, a baixa escolaridade e a dificuldade no 

acesso a serviços essenciais como a saúde, a educação e o apoio social. 

A Comissão Municipal de Proteção à pessoa Adulta Dependente e/ou Pessoa 

Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere surge, perante este cenário, da necessidade 

de criar mecanismos que permitam identificar carências, apoiar e proteger estas 

pessoas, garantindo a articulação entre serviços, respostas sociais e a 

implementação de políticas de promoção da autonomia, da prevenção e da 

inclusão, o objetivo é desenvolver intervenções que assegurem a qualidade de vida 

e a autonomia das Pessoas Adultas Dependentes e das Pessoas Adultas Mais 

Velhas. A Comissão Municipal de Proteção à Pessoa Adulta Dependente e/ou 

Pessoa Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere configura-se como uma resposta 

estratégica e integrada face às crescentes necessidades da população mais 

vulnerável do concelho, visando assegurar a dignidade, o bem-estar e a proteção 

dos direitos dos/as cidadãos/ãs mais velhos/as e dos/as adultos/as dependentes.  

Com base neste enquadramento, pretende-se a implementação de um 

Regulamento da Comissão Municipal de Proteção à Pessoa Adulta Dependente 

e/ou Pessoas Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere. 

 

Regulamento de funcionamento da Comissão Municipal de Proteção à pessoa 

Adulta Dependente e/ou Pessoa Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 1º 

Objeto 

 



1. O presente regulamento define a natureza, os objetivos, as competências, o 

funcionamento e os limites da CMPAFZ. 

2. A CMPAFZ constitui-se como um órgão consultivo, de articulação e 

acompanhamento, que visa reforçar os mecanismos locais de prevenção, proteção 

e promoção dos direitos fundamentais das pessoas adultas dependentes e/ou 

pessoas adultas mais velhas do concelho. 

3. O regulamento estabelece ainda o papel do/a provedor/a da pessoa adulta 

dependente e/ou adulta mais velha, figura de proximidade à comunidade. 

4. A atuação da CMPAFZ abrange todas as pessoas adultas dependentes e 

todas as pessoas adultas mais velhas, sem prejuízo das competências próprias de 

outras entidades. 

 

Artigo 2º 

Definições 

1. É considerado/a pessoa adulta dependente qualquer cidadão/ã com idade 

igual ou superior a 18 anos que, por motivo de incapacidade temporária ou 

permanente decorrente de doença ou de condição física, mental ou intelectual, se 

encontre impossibilitado/a de garantir, de forma parcial ou total, a sua autonomia 

para realizar atividades da vida diária, necessitando de apoio contínuo ou periódico 

de terceiros. 

2. É designada pessoa adulta mais velha qualquer cidadão/ã com idade igual 

ou superior a 65 anos, independentemente do seu grau de autonomia, 

reconhecendo-se esta faixa etária como um período da vida em que se intensificam 

os riscos associados ao envelhecimento e em que se torna particularmente 

relevante a promoção de atividades que favoreçam a saúde, a participação social e 

o bem-estar. 

 

Artigo 3º 

Objetivos da Comissão 

1. A Comissão Municipal de Proteção à pessoa Adulta Dependente e/ou 

Pessoa Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere tem como objetivos: 



a)  Assegurar a articulação e a cooperação entre as entidades públicas, 

privadas e da sociedade civil, com vista à identificação, encaminhamento e 

acompanhamento de situações de risco ou dependência que envolvam 

pessoas adultas dependentes e pessoas adultas mais velhas; 

b) Promover a dignidade, bem-estar, qualidade de vida e defesa dos direitos 

fundamentais; 

c)  Sensibilizar a comunidade para os desafios relacionados com o 

envelhecimento, a dependência e a promoção da inclusão social; 

d) Incentivar a participação das pessoas adultas dependentes e das pessoas 

adultas mais velhas nos processos de decisão e nas iniciativas da 

Comissão, reconhecendo-as como agentes e não apenas como 

destinatárias; 

e) Mobilizar a comunidade para a participação em ações de voluntariado, 

solidariedade e apoio intergeracional, promovendo redes de proximidade e 

de entreajuda; 

f)  Prevenir situações de negligência, violência e exclusão social; 

g)  Contribuir para a criação e implementação de políticas locais que 

favoreçam a autonomia, a inclusão e a participação ativa destes/as 

cidadãos/ãs; 

h) Fomentar a reflexão sobre as problemáticas inerentes a estes grupos 

populacionais; 

i) Apoiar o desenvolvimento de programas e projetos inovadores no âmbito da 

atuação da CMPAFZ e dos seus objetivos. 

 

Artigo 4º 

Competências da Comissão 

1. Para a prossecução dos objetivos referidos no artigo anterior, compete à 

Comissão Municipal de Proteção à Pessoa Adulta Dependente e/ou Pessoa Adulta 

Mais Velha de Ferreira do Zêzere: 

a) Receber, analisar e encaminhar situações de risco, negligência, violência ou 

isolamento referentes a pessoas adultas dependentes e/ou pessoas adultas mais 

velhas; 



b) Rececionar sugestões e informações provenientes das entidades 

representadas na Comissão, assegurando a sua referenciação às entidades 

competentes; 

c) Assegurar a articulação entre as entidades parceiras, definindo fluxos de 

comunicação que evitem duplicação de respostas e assegurem a continuidade do 

apoio; 

d) Tratar a informação recolhida, elaborar diagnósticos locais sobre as 

necessidades da população adulta dependente e/ou adulta mais velha, 

identificando lacunas, tendências ou padrões relevantes para a prevenção; 

e) Criar o Plano de Ação da Comissão Municipal de Proteção à Pessoa Adulta 

Dependente e/ou Pessoa Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere, em articulação 

com a Rede Social, garantindo a sua implementação e monitorização; 

f) Desenvolver campanhas de sensibilização junto da comunidade, bem como 

promover ações de formação e partilha de boas práticas entre os membros da 

Comissão e os/as profissionais das entidades representadas;  

g) Emitir propostas, resoluções, recomendações e informações sobre 

matérias relacionadas com a proteção da população adulta dependente e/ou 

adulta mais velha, sempre que solicitado pela Câmara Municipal ou outras 

entidades competentes; 

h)  Incentivar a participação dos/as adultos/as dependentes e/ou das pessoas 

adultas mais velhas na definição de políticas e programas que afetem diretamente 

as suas vidas, garantindo a defesa da sua dignidade, autonomia e direitos 

fundamentais. 

i) Promover o apoio e acompanhamento de cuidadores informais de pessoas 

adultas dependentes e/ou pessoas adultas mais velhas, incluindo formação, 

sensibilização e articulação com as entidades competentes. 

2. Para o exercício das competências da Comissão Municipal de Proteção à 

Pessoa Adulta Dependente e/ou Pessoa Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere 

devem os membros disponibilizar toda a informação relevante de que disponham 

relativamente aos assuntos a tratar. 

3. Compete, ainda, à Comissão Municipal de Proteção à Pessoa Adulta 

Dependente e/ou Pessoa Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere refletir sobre as 



causas subjacentes às situações sinalizadas, bem como sobre fatores estruturais 

identificados através de diagnósticos, relatórios ou contributos das entidades 

parceiras, propondo ações adequadas à promoção da autonomia, da inclusão 

social e da proteção dos direitos das pessoas adultas dependentes e/ou pessoas 

adultas mais velhas. 

4. No exercício das suas competências, a CMPAFZ atua com celeridade, 

transparência, imparcialidade e participação de forma a assegurar decisões 

eficientes e respostas atempadas às situações apresentadas. 

 

Artigo 5º 

Limites das competências da Comissão 

1. CMPAFZ é um órgão de carácter consultivo, de articulação e de 

acompanhamento, não possuindo competências executivas, administrativas ou 

jurisdicionais. 

2. A Comissão não se pode substituir às entidades com competência legal em 

matéria da ação social, saúde, segurança social, segurança pública ou justiça, 

limitando-se a colaborar e a articular com estas, promovendo a referenciação 

adequada das situações sinalizadas e assegurando o devido encaminhamento das 

sugestões recebidas. 

3. Não compete à CMPAFZ deliberar sobre a atribuição de prestações sociais, 

a aplicação de medidas de proteção legal ou outras matérias que sejam da 

competência exclusiva de entidades públicas ou judiciais. 

4. As deliberações e recomendações da Comissão não têm carácter 

vinculativo, destinando-se apenas a orientar, apoiar e complementar a ação das 

entidades competentes, contribuindo para uma maior eficácia na proteção dos 

direitos das pessoas adultas dependentes e pessoas adultas mais velhas. 

 

Artigo 6º 

Âmbito Territorial 

A atuação da CMPAFZ abrange toda a área do concelho de Ferreira do Zêzere. 

 



CAPÍTULO II 

Estrutura orgânica e funcionamento 

 

Artigo 7º 

Constituição da Comissão 

A Comissão Municipal de Proteção à Pessoa Adulta Dependente e/ou Pessoa 

Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere é nomeada por deliberação da Assembleia 

Municipal, nos termos propostos pela Câmara municipal. 

 

Artigo 8º 

Composição da Comissão 

1. A Comissão Municipal de Proteção à Pessoa Adulta Dependente e/ou Pessoa 

Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere é composta por representantes de 

entidades públicas, privadas e da sociedade civil com intervenção direta ou indireta 

na proteção e promoção dos direitos das pessoas adultas dependentes e/ou 

pessoas adultas mais velhas: 

a) O/a presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, que preside; 

b) O/a Vereador/a com competências na área social, que assegurará a 

substituição do/a presidente, nas suas ausências e impedimentos; 

c) Um/a representante dos serviços públicos na área da ação social; 

d) Presidentes de Junta de Freguesia; 

e) Um/a representante dos serviços públicos de saúde; 

f) Um/a representante dos serviços da segurança social; 

g) Um/a representante das forças de segurança; 

h) Um/a representante das Instituições Particulares de Solidariedade Social 

(IPSS) que desenvolvam, na área de competência territorial da Comissão, 

atividades destinadas a pessoas adultas mais velhas; 

i) Um/a representante das Instituições Particulares de Solidariedade Social 

(IPSS) que desenvolvam, na área de competência territorial da Comissão, 

atividades destinadas a pessoas adultos/as dependentes; 

j) Um/a representante dos cuidadores informais; 



k) O/a provedor/a da pessoa adulta dependente; 

l) O/a provedor/a da pessoa adulta mais velha; 

m) Um/a representante da Assembleia Municipal Sénior; 

n) Um/a representante do CLDS (Contratos Locais de Desenvolvimento Social) 

a desenvolver atividade no concelho. 

2. Os/as representantes designados pelas entidades que integram a CMPAFZ 

devem, sempre que possível, possuir conhecimento direto da realidade local e das 

dinâmicas de terreno, de forma a assegurar uma participação informada e próxima 

das pessoas e contextos envolvidos. 

3. Mediante proposta da CMPAFZ, podem ainda ser convidadas outras 

entidades, estruturas ou pessoas cujo trabalho ou conhecimento especializado 

seja considerado relevante no apoio a pessoas adultas dependentes e/ou pessoas 

adultas mais velhas. 

4. Os/as representantes das entidades públicas e privadas na CMPAFZ são 

designados de quatro em quatro anos e coincide com o mandato dos órgãos 

autárquicos.  

 

Artigo 8º 

Provedor/a da Pessoa Adulta Dependente e/ou Pessoa Adulta Mais Velha de 

Ferreira do Zêzere 

1. O/a provedor/a da CMPAFZ é uma pessoa da comunidade, reconhecida pela 

sua idoneidade, sensibilidade e pelo envolvimento ativo em ações de interesse 

coletivo, especialmente em matérias que dizem respeito a pessoas adultas 

dependentes e/ou pessoas adultas mais velhas. 

a)  O/a provedor/a da CMPAFZ tem de ser um/a cidadão/ã residente no 

concelho de Ferreira do Zêzere; 

b) O/a provedor/a da CMPAFZ não pode exercer, no atual mandato autárquico, 

qualquer cargo eleito ou de nomeação nas freguesias e no município; 

c) O/a provedor/a da CMPAFZ não pode ter ligação profissional ou económica 

aos serviços municipais nem a entidades jurídicas com participação do 

Município. 

2. A Comissão conta com um/a ou dois/duas provedores/as: 

https://www.google.com/search?q=Contratos+Locais+de+Desenvolvimento+Social&oq=CLDS&gs_lcrp=EgRlZGdlKgYIABBFGDkyBggAEEUYOdIBBzg5NWowajGoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDTkAhydDBx0ZTmh5nfQztwwMabAiyctpeinByHc17NUZlQpFFrpXPBPoZRB3kDI9pVNk6T-IMx6DfQ2u-PXyPNhX7EUSYzsYkjQa30kVkfGr8MYhDbCja99yYLnw-H-E56APTBfqlOUlSyK6mOS8jys6ftEYat841-WhaozvTt_VA&csui=3&ved=2ahUKEwiiy62079CPAxXFxAIHHXoDORcQgK4QegQIARAC


a) Um/a provedor/a da pessoa adulta dependente; 

b) Um/a provedor/a da pessoa adulta mais velha; 

c) Quando aplicável, um/a provedor da pessoa adulta dependente e/ou pessoa 

adulta mais velha, acumulando funções de ambos os perfis. 

3. A proposta de nomeação de um/a ou dois/duas provedores/as é realizada 

pela entidade coordenadora, em articulação com os membros da Comissão. 

4. O/a provedor/a é eleito/a pela Assembleia Municipal por maioria simples. 

5. O/a provedor/a toma posse perante o/a presidente da Câmara Municipal e 

o/a presidente da Assembleia Municipal. 

6. A duração do mandato do/a provedor coincide com o mandato dos órgãos 

autárquicos, não podendo ser renovado. 

7. As funções do/a provedor/a cessam antes do termo do mandato autárquico, 

nos seguintes casos: 

a) Morte ou impossibilidade física permanente; 

b) Perdas dos requisitos de elegibilidade fixados no ponto 1; 

c) Condenação em pena privativa de liberdade, transitada em julgado/a; 

d) Renúncia, através de carta dirigida ao/à presidente da Câmara Municipal de 

Ferreira do Zêzere; 

e) Aprovação, em reunião de Câmara da cessação imediata da sua função, 

após auscultação dos membros da Comissão, por razões ponderosas, 

devidamente justificadas, nomeadamente as que se relacionem com grave 

ou manifesta perturbação da prossecução do interesse público. 

 

Artigo 9º 

Competências do/a Provedor/a da Pessoa Adulta Dependente e/ou Pessoa 

Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere 

1. À figura do/a provedor/a compete-lhe assegurar a defesa, a promoção e o 

encaminhamento das questões relacionadas com os direitos e bem-estar das 

pessoas adultas dependentes e/ou pessoas adultas mais velhas do concelho, em 

estreita articulação com as entidades competentes: 

a) Servir de ligação entre a população alvo e as instituições, garantindo a 

escuta ativa das necessidades e preocupações dos/as cidadãos/ãs; 



b) Assegurar a representatividade da população alvo junto da autarquia, 

contribuindo para a definição de políticas locais e programas que promovam 

inclusão, autonomia, proteção e qualidade de vida; 

c) Promover a sensibilização da comunidade sobre os direitos, necessidades e 

cuidados a prestar a pessoas adultas dependentes e pessoas mais velhas; 

d) Participar em reuniões e atividades da CMPAFZ; 

e) Colaborar na monitorização e avaliação das ações implementadas, 

propondo melhorias e iniciativas que promovam o bem-estar e a proteção 

da população alvo; 

f) Contribuir para a formação e capacitação de profissionais, cuidadores e 

voluntários, quando solicitado pela CMPAFZ, de forma a melhorar a 

qualidade do atendimento e cuidado prestado. 

2. O/a provedor/a exerce a sua função em articulação com a CMPAFZ, 

mediante a receção de sinalizações, pedidos de apoio, reclamações, informações 

ou recomendações. 

3. O/a provedor/a emite feedback direto sobre sinalizações, pedidos de apoio, 

reclamações, informações ou recomendações que lhe sejam dirigidas, sempre que 

se justifique ou seja necessário. 

4. O/a provedor/a procede à análise dos dados recebidos, encaminha para os 

serviços ou entidades competentes e acompanha a sua tramitação quando tal se 

justifique.   

5. O/a provedor/a deve comunicar à Comissão todas as iniciativas ou ações 

que desenvolveu e ou que pretenda desenvolver, durante as reuniões da Comissão. 

6. Pode requerer, no âmbito das suas funções, respostas, elementos e 

esclarecimentos diretamente aos membros da comissão.  

7. Emitir pareceres, recomendações e propostas no âmbito das suas 

competências, remetendo-as para a Comissão. 

8. Prestar informações e esclarecimentos, sempre que solicitado pela 

Comissão, pela Câmara Municipal ou pela Assembleia Municipal, sobre matérias 

relacionadas com a sua atividade. 

9. Elaborar um relatório semestral da sua atividade, remetendo-o ao/à 

presidente da Comissão e apresentando-o à Comissão. 



10.  O/a provedor/a exerce as suas funções com autonomia funcional e 

imparcialidade, não estando sujeito/a a instruções externas no tratamento das 

situações que lhe sejam apresentadas, atuando sempre pelos princípios da defesa 

da dignidade, da igualdade e da justiça social. 

 

Artigo 10º 

Limites do exercício de funções do/a Provedor/a da Pessoa Adulta 

Dependente e/ou Pessoa Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere 

1. O/a Provedor/a da Pessoa Adulta Dependente e/ou Pessoa Adulta Mais Velha 

atua como entidade independente no seio da CMPAFZ, sem poderes executivos 

nem competência para decisões vinculativas sobre as matérias em apreciação. 

2. O/a provedor/a não se pode substituir à Comissão nem às entidades 

competentes na tomada de decisões, execução de medidas ou prestação de 

serviços. 

3. Não exerce funções de representação legal, nem assume responsabilidades 

de natureza administrativa, técnica ou financeira relativamente às situações 

apresentadas. 

4. O exercício das funções do/a provedor/a limita-se à mediação, 

recomendação, emissão de pareceres, e encaminhamento de situações, 

orientando-se pela defesa da dignidade, dos direitos e do bem-estar das pessoas 

adultas dependentes e/ou pessoas adultas mais velhas.  

5. A decisão final sobre as ações a desenvolver compete exclusivamente à 

Comissão e/ou às entidades competentes. 

 

Artigo 11º 

Apoios ao/à  Provedor/a da Pessoa Adulta Dependente e/ou Pessoa Adulta 

Mais Velha de Ferreira do Zêzere 

1. O/a provedor/a dispõe do apoio logístico e administrativo necessário ao 

exercício das suas funções, assegurado pela Câmara Municipal de Ferreira do 

Zêzere, através da Divisão de Ação Social e Saúde; Biblioteca e Documentação; 

Educação; Juventude; Desporto; Comunicação. 

2.  Para efeitos do número anterior, consideram-se apoios: 



a) O acesso ao espaço físico adequado para atendimento, sempre que 

necessário; 

b) A disponibilização de meios de comunicação (telefone, correio eletrónico 

institucional e formulários próprios - físicos e/ou digitais); 

c) Apoio administrativo e técnico indispensável para a receção, registo e 

encaminhamento das sinalizações, pedidos de apoio, reclamações, 

informações ou recomendações apresentadas; 

d) O acesso a informação e relatórios relevantes, salvaguardando sempre a 

confidencialidade e a proteção de dados pessoais; 

3. Sempre que se revele necessário, o/a provedor/a pode solicitar à Comissão 

a colaboração de técnicos/as das entidades representadas, para efeitos de análise 

e encaminhamento de situações específicas; 

4. O recurso ao/à provedor/a é gratuito, garantindo-se aos/às cidadãos/ãs o 

direito de apresentar sinalizações, pedidos de apoio, reclamações, informações ou 

recomendações; 

5. O/a provedor/a exercerá as suas funções a título gratuito (pro bono), não 

auferindo qualquer remuneração pelo desempenho do cargo; 

6. As despesas indispensáveis ao exercício das funções, que não sejam 

passíveis de delegação, nomeadamente deslocações para participação em 

reuniões de interesse da Comissão, visitas domiciliárias, participação em sessões 

de trabalho ou outras atividades deliberadas em reunião da Comissão, ficarão a 

cargo do Município de Ferreira do Zêzere:  

a) O reembolso aplica-se apenas às despesas efetivamente realizadas e 

exclusivas das funções do/a provedor/a; 

b) As despesas devem ser previamente autorizadas pela entidade 

coordenadora da CMPAFZM; 

c) O/a provedor/a deve apresentar comprovativos válidos das despesas, cujo 

tipo e forma de apresentação são previamente acordados com a entidade 

coordenadora, para efeitos de reembolso; 

d) O reembolso não constitui remuneração fixa e nem habitual e é 

exclusivamente para despesas relacionadas com o desempenho das 

funções; 



e) O pagamento será efetuado pelo Município mediante apresentação dos 

comprovativos. 

7. As verbas para a prossecução das funções do/a provedor/a e todas as 

despesas devem ser inscritas no orçamento municipal. 

8. Para o desempenho das suas funções, o/a provedor/a tem direito a formação 

inicial e continua, adequada às suas competências, assegurada pela entidade 

coordenadora, de forma a garantir o desempenho qualificado e atualizado das suas 

responsabilidades. 

 

Artigo 12º 

Atendimento do/a Provedor/a da Comissão Municipal de Proteção à Pessoa 

Adulta Dependente e/ou Pessoa Adulta Mais Velha de Ferreira do Zêzere 

1. O/a provedor/a no exercício das suas funções, deverá estar disponível um 

período da manhã, tarde ou noite, por mês, para atendimento presencial dos/as 

munícipes, em local a ser publicado no site do município e nos demais locais de 

divulgação do Município. 

2. O atendimento presencial destina-se à receção de sinalizações, pedidos de 

apoio, reclamações, informações ou recomendações relativas às pessoas adultas 

dependentes e/ou pessoas adultas mais velhas do concelho. 

3. O horário e o local de atendimento, quando alterados, devem ser 

comunicados com antecedência mínima de sete dias úteis. 

4. Os atendimentos presenciais do/a Provedor/a podem ser descentralizados, 

realizáveis em Juntas de Freguesia ou outros locais estratégicos do concelho, em 

regime rotativo, de forma a facilitar o acesso dos/as cidadãos/ãs. 

5. O atendimento deverá, preferencialmente, ser feito por marcação atempada 

através dos contactos disponibilizados para o efeito. 

6. Sempre que necessário, conveniente ou quando assim for solicitado, após 

avaliação preliminar, deverá ser agendado um período de atendimento distinto 

daquele que previsto no ponto 1 do presente artigo. 

7. O/a Provedor/a pode contar com apoio jurídico ou técnico, especializado, 

sempre que a análise de situações complexas ou específicas o justifique, 

garantindo decisões fundamentadas e seguras 



 

Artigo 13º 

Instalação 

Compete ao/à Presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, assegurar a 

instalação da CMPAFZ e deve, para o efeito, proceder à convocatória para a primeira 

reunião das entidades convidadas para integrarem a mesma. 

 

Artigo 14º 

Local de Funcionamento 

A CMPAFZ funciona nas instalações da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere. 

 

Artigo 15º 

Regras de Funcionamento 

1. A CMPAFZ reúne, ordinariamente, com uma periodicidade semestral. 

2. Pode, ainda, reunir extraordinariamente, quando o cumprimento das suas 

funções o exija ou mediante requerimento fundamentado de qualquer um dos seus 

membros, dirigido ao membro representante da Câmara Municipal, que coordena. 

3. As situações previstas no número anterior conduzem à realização da 

reunião extraordinária no mais curto de prazo que seja compatível com a 

convocação de todos os membros, devendo constar da convocatória os 

fundamentos que estão na base da mesma. 

4. A calendarização das reuniões ordinárias deve ser efetuada entre os 

membros da Comissão na última reunião de cada ano civil. 

5. A calendarização das atividades da CMPAFZ e os seus diversos 

procedimentos serão aprovados pelos seus membros, nas respetivas reuniões, 

sem prejuízo da faculdade que assiste a cada um dos membros de praticar atos que 

se revelem urgentes. 

6. As reuniões ordinárias da Comissão são convocadas pelo/a seu/sua 

presidente, por correio eletrónico, até quinze dias antes. 

7. Da convocatória referida no número anterior, deve constar a ordem de 

trabalhos, a qual deverá abranger situações passíveis de análise, entretanto 



comunicadas ao membro representante da Câmara Municipal por qualquer um dos 

restantes membros. 

8. A CMPAFZ apenas pode deliberar se estiverem presentes, pelo menos, 

metade dos seus membros. 

9. Os membros da Comissão devem participar obrigatoriamente nas 

discussões e votações que, de forma direta ou indireta, envolvam as estruturas que 

representa. 

10. As propostas, resoluções, recomendações e informações da CMPAFZ são 

aprovadas por maioria simples dos votos dos membros presentes. 

11. Em caso de empate nas votações, o/a presidente da Comissão, enquanto 

representante da entidade coordenadora (Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere), 

exerce voto de qualidade. 

12. Quando uma deliberação for aprovada com votos contra, os membros 

discordantes podem requerer que conste no respetivo parecer a sua declaração de 

voto.  

13. A Comissão pode deliberar a constituição interna de grupos de trabalho, em 

razão das matérias a analisar ou dos projetos específicos a desenvolver. 

14. O apoio logístico e administrativo necessário ao funcionamento da 

Comissão é assegurado pela Câmara Municipal. 

15.  A CMPAFZ pode criar parcerias com organizações não governamentais, 

associações de voluntariado e/ou grupos comunitários para alavancar recursos 

e/ou ampliar o alcance das suas ações. 

16.  De cada reunião deve ser lavrada uma ata e nela deve constar a 

identificação dos membros presentes e a indicação das decisões tomadas. 

17.  A CMPAFZ funciona em articulação com o Conselho Local de Ação Social 

de Ferreira do Zêzere pelo que deve ser-lhe dado conhecimento das 

deliberações/recomendações daquela. 

 

Artigo 16º 

Atas e registos de presenças 



1. De cada reunião é lavrada uma ata, onde se registam os assuntos tratados, 

à qual se anexa a folha de presenças, que será apreciada e aprovada em reunião 

seguinte. 

2. A responsabilidade de elaboração da ata cabe ao elemento que representa 

a Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, entidade que detém a coordenação da 

CMPAFZ. 

3. As atas das reuniões da Comissão devem ser rubricadas por todos os 

membros que nelas participam. 

4. Em caso de deliberações urgentes será elaborada ata em minuta que será 

posta à aprovação dos membros presentes. 

 

Artigo 17º 

Ordem do dia e documentação 

1. Cada reunião da CMPAFZ elenca a “Ordem do Dia”, estabelecida pelo/a 

presidente da mesma. 

2. O/a presidente da Comissão inclui na “Ordem do Dia” os assuntos que para 

esse efeito lhe sejam indicados por qualquer um dos membros da Comissão, desde 

que seja matéria da respetiva competência e o pedido seja formalmente 

apresentado com a antecedência mínima de 10 dias, no caso das reuniões 

ordinárias e no dia anterior para as reuniões extraordinárias, devendo ser 

acompanhado por toda a documentação concernente ao assunto em apreço. 

3. Em cada reunião ordinária existe um período “Antes da Ordem do Dia” onde 

serão apresentados os assuntos de interesse da CMPAFZ que não se encontrem 

expressamente previstos na “Ordem do Dia”, período que não deverá ser superior a 

30 minutos. 

4. Toda a documentação relativa à “Ordem do Dia” será entregue com a 

respetiva convocatória ou logo que seja remetida pelo membro da Comissão que 

requeira o tratamento do assunto, nos termos do nº2. 

 

Artigo 18º 

Quórum 



1. A Comissão só pode funcionar quando estiverem presentes, pelo menos, 

metade dos seus membros. 

2. Caso, passados 15 minutos do início da reunião, não se verifique o quórum 

mínimo, o/a presidente dá a reunião como encerrada, fixando desde logo dia, hora 

e local para nova reunião. 

 

Artigo 19º 

Uso da palavra 

A palavra será concedida aos membros da Comissão, por ordem de inscrição, não 

podendo cada intervenção exceder os 10 minutos. 

 

Artigo 20º 

Atos da CMPAFZ 

1. Os atos da CMPAFZ são registados em ata sob a forma de propostas, 

resoluções, recomendações e informações, devidamente numeradas e datadas. 

2. As propostas, resoluções, recomendações e informações poderão ser 

elaborados pelos/as provedores/as ou, sempre que necessário, por um ou mais 

membros da Comissão, designados/as pelo Presidente. 

3. A aprovação de propostas, resoluções, recomendações e informações 

seguem as regras gerais estabelecidas nas Regras de Funcionamento da CMPAFZ. 

 

Artigo 21º 

Apoio logístico e despesas de funcionamento 

1. As instalações e os meios materiais de apoio necessários ao funcionamento 

da CMPAFZ são assegurados pelo Município de Ferreira do Zêzere. 

2. As despesas relativas à participação dos elementos da CMPAFZ são da 

responsabilidade das entidades representadas. 

 

Artigo 22º 

Confidencialidade e proteção de dados 



1. Todos os elementos da CMPAFZ estão obrigados ao dever de 

confidencialidade relativamente à informação de carácter pessoal, social ou 

clínico a que tenham acesso relativamente aos processos que esta venha a 

acompanhar.  

2. O tratamento da informação deve respeitar integralmente a legislação em 

vigor em matéria de proteção de dados pessoais, nomeadamente o Regulamento 

(UE) 2016/679 (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados – RGPD) e a Lei 

nº58/2019, de 8 de agosto. 

3. A partilha de dados entre entidades representadas na Comissão apenas 

poderá ocorrer quando estritamente necessária para a prossecução dos objetivos 

da mesma, garantindo-se sempre a proporcionalidade, a minimização dos dados e 

a salvaguarda dos direitos das pessoas visadas. 

4. Todas as informações recolhidas, partilhadas ou analisadas no âmbito das 

atividades da Comissão destinam-se exclusivamente ao exercício das suas 

competências, designadamente a análise e encaminhamento de situações, a 

articulação entre entidades, a elaboração de diagnósticos locais, a definição e 

implementação do Plano de Ação e a monitorização e avaliação das medidas 

adotadas. 

5. Sempre que possível, as informações utilizadas devem ser apresentadas de 

forma anonimizada e agregada, de modo a salvaguardar a identidade das pessoas. 

6. O incumprimento do dever de confidencialidade e das normas de proteção 

de dados implica responsabilidade disciplinar, civil e /ou criminal, nos termos da 

lei. 

 

Artigo 23º 

Colaboração 

1. As autoridades administrativas, judiciais e entidades policiais têm o dever 

de colaborar com a CMPAFZ, no exercício das suas competências. 

2. O dever de colaboração incumbe igualmente às pessoas singulares e 

coletivas que para tal sejam solicitados. 

 

CAPÍTULO III 



Disposições finais 

 

Artigo 24º 

Dúvidas, omissões e interpretações 

1. As dúvidas, casos omissos e interpretações resultantes da aplicação do 

presente Regulamento serão resolvidos pelo órgão com competência para 

deliberar a aprovação do mesmo, ou por outro no qual esse órgão delegar 

competência, aplicando-se o Código do Procedimento Administrativo. 

2. A CMPAFZ poderá emitir um parecer interno para orientar a decisão, antes 

de decorrer ao órgão com competência deliberativa. 

 

Artigo 25º 

Alterações ao Regulamento 

O presente Regulamento poderá ser alterado nos termos da lei geral, com revisão 

ordinária a cada 4 anos e revisão extraordinária sempre que alterações legislativas 

ou circunstâncias locais o justifiquem. 

 

Artigo 26º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento produz efeitos após a sua publicação em Diário da 

República. 

 

 

 

 


